
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A INSTALAÇÃO IMEDIATA DE
04 (QUATRO) BRAÇOS DE LÂMPADAS
COMPLETOS (LUMINÁRIAS E LEDS) EM
POSTES  DE  ENERGIA  NAS  VIAS  NÃO
PAVIMENTADAS (LINHAS 04 E 05)  DA
REGIÃO  DO  BARBEIRO  BRANCO  /
NOVO MILLENIUM.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO  A  INSTALAÇÃO  IMEDIATA  DE  04  (QUATRO)  BRAÇOS  DE  LÂMPADAS
COMPLETOS  (LUMINÁRIAS  E  LEDS)  EM  POSTES  DE  ENERGIA  NAS  VIAS  NÃO
PAVIMENTADAS (LINHAS 04  E  05)  DA REGIÃO DO BARBEIRO BRANCO /  NOVO
MILLENIUM, PRÓXIMA AO BAIRRO TERRA PROMETIDA, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem por objetivo solicitar a expansão e instalação de iluminação pública

em uma área de ocupação recente e em crescimento, essencial para a segurança dos moradores. 
A solicitação se  concentra  nas  vias não pavimentadas (Linhas 04 e  05),  na  região do 

Barbeiro  Branco  /  Novo  Millenium,  adjacente  ao  Bairro  Terra  Prometida.  A  ausência  de
iluminação afeta uma comunidade que se desenvolve nas proximidades de pontos conhecidos como 
Chácara do Vovô, Chácara do Tucano e Fazenda Touro Bravo. 

Diante da urgência de fornecer a infraestrutura mínima de segurança à comunidade local,
solicitamos a inclusão prioritária da instalação imediata dos braços de lâmpadas completos nos
quatro postes identificados. 

Para auxiliar na localização exata e orientação das equipes técnicas, favor entrar em contato
com o Senhor José Messias, através do telefone (65) 99686-4774. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390034003000370038003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de novembro de 2025.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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